



AUTÓGRAFO Nº 171/2025
PROJETO DE LEI Nº 401/2025 – DO LEGISLATIVO

Institui o Programa Bairro Empreendedor no Município.

AUTOR: Elias Vasconcelos Araújo- REPUBLICANOS.
COAUTORIA: Marina Dornellas Dornellas- UNIÃO, Mariza Martins Borges-PODEMOS.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, no uso de suas atribuições legais, aprova a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Itapevi, o Programa Bairro Empreendedor, com o objetivo de fomentar a cultura empreendedora nos bairros da cidade, promovendo o desenvolvimento econômico local e a inclusão produtiva de empreendedores formais e informais.
Parágrafo único. Para fins desta lei consideram-se:
I - Empreendedor formal: é aquele que exerce atividade econômica ou profissional de forma legalizada, registrado em órgãos competentes, como Junta Comercial, Receita Federal, Prefeitura e outros.
II - Empreendedor informal: é aquele que atua sem registro legal da atividade, como trabalhador que atua por conta própria, sem CNPJ e sem registro em carteira de trabalho.
Art. 2º O Programa Bairro Empreendedor tem como finalidades:
I – Apoiar a regularização das atividades informais, com vistas a garantir sua inserção no mercado formal;
II – Fortalecer os núcleos comerciais nos bairros e contribuir com o desenvolvimento em todas as regiões do Município;
III – Facilitar o financiamento das atividades econômicas, notadamente para empreendedores formais, favorecendo sua competitividade e fortalecimento no mercado;
IV – Promover a formação, capacitação e qualificação profissional adequada às necessidades atuais e futuras dos diferentes segmentos econômicos, voltada aos empreendedores formais e informais;
V – Reduzir os níveis de desemprego no Município;
VI – Aproximar os empreendedores do Poder Público Municipal, incorporando-os ao esforço comum de desenvolvimento local, por meio, da promoção de políticas públicas voltadas ao fortalecimento do ambiente de negócios, e da ampliação do acesso a crédito, capacitação e oportunidades de mercado;
VII – Estreitar as relações entre as instituições de ensino pública e a comunidade, propiciando a troca do conhecimento aos empreendedores do município;
VIII – Estimular o aprimoramento tecnológico e o incremento da inovação em produtos e processos dos novos empreendimentos, oportunizando condições iguais de competitividade e maior acesso ao mercado;
IX – Favorecer a troca sinérgica de experiências entre empreendedores dos bairros, facilitando a resolução de problemas comuns e a busca conjunta de soluções, como compras coletivas, contratações em grupo e formulação de políticas públicas;
X – Promover a formação de Arranjos Produtivos Locais (APL), unindo empreendedores da mesma cadeia produtiva, inclusive de bairros distintos, para a busca de apoio e recursos, visando à resolução de problemas comuns e ao fortalecimento dos pequenos negócios;
XI – Estimular a organização dos produtos e serviços locais, promovendo a criação de um “Selo de Qualidade” para produtos artesanais e sustentáveis produzidos sob condições especiais de apoio e com reconhecimento de instituições municipais, estaduais e federais;
XII – Promover ações nos bairros, dispondo os serviços públicos de forma descentralizada, com o objetivo de incentivar e facilitar a formalização dos empreendedores locais, por meio de orientações técnicas, acesso à regularização fiscal, emissão de alvarás e demais procedimentos necessários à legalização e desenvolvimento das atividades econômicas.
Parágrafo único. Para os fins do inciso X deste artigo, considera-se Arranjos Produtivos Locais (APL) o conjunto de empresas localizadas em um mesmo território, que apresentam especialização produtiva e mantêm vínculos de articulação, interação, cooperação e aprendizagem entre si e com outros agentes locais.
Art. 3º Para a formação, capacitação e qualificação profissional, o Poder Executivo poderá firmar parcerias com entidades públicas e privadas, universidades, organizações do terceiro setor, cooperativas e associações comerciais.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itapevi, 18 de novembro de 2025.
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Rafael Alan de Moraes Romeiros	                                     Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário
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